
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 
 

 

P.417 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  F e r n a n d o  M a n u e l  F e r r e i r a  V i e i r a  d e  S á ,  l i c e n ç a  7 1 4 4  d o  F u t e b o l  C l u b e  

d o  P o r t o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes e 

agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5136 que em 10.jun.25 o SL Benfica e o FC Porto disputaram para a Liga 

Betclic Masculina. 

 
 
 
 
 

LISBOA, 12 DE JUNHO DE 2025. 
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